
Processo: 2004/2024 - PL 10/2024 

Fase Atual: 8. Emitir Parecer 
Ação Realizada: Parecer Favorável 

Próxima Fase: 8. Despacho às Comissões
 

 
 
De: Comissão de Constituição, Justiça e Redação
 
Para: Secretaria de Comissões Permanentes
 
 
 
  

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 226/2024/SCP 
  
Senhor Secretário, 
Considerando a reunião Ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Redação realizada,
devolvemos  o  processo  abaixo  relacionado  com o  devido  parecer  Pela  Aprovação
exarado pela Comissão. 

  
Processo nº 2004/2024 - Clique Aqui (Aprovação) 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO ARRUDA E SÁ QUE:
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS
“ASSOCIAÇÃO GRUPO ESCOTEIRO REAL PARQUE - AGERP”.  
  
  
   Atenciosamente, 

  
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 226/2024/SCP 
  
Senhor Secretário, 
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   Atenciosamente, 

  
  
  

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes 

  
Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 12 de junho de 2024.
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Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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